
PUBLI€ADO
bulo de Freitas 4 ÿÿJRd3

' '
, PREFEITURA MUNICIPAL DE

ton Mct .ari" LAURD DE FREITAS
Coordenador recutivo

CóNTRATON°089/2023

Pelo pa sente instrumento, as partes abaixo designadas celebram o presente Contrato, mediante as seguintes
declarr ôes e cláusulas:

LICIT. ÇÃO: Dispensa de Licitação n°027/2023, Art. 24, XIH, da Lei 8.666/93.
PROC SSO ADMINISTRATIVO: 04961/2023
DOTA ÃO ORÇAMENTÁRIA:
0600.2( 20.33903000.I 5000000: 0600.2037.449052003 5000000; 0600.207933903000, 15000000

CONT ATANTE: MUNICÍPIODE LAURO DE FREITAS, inscrito no CNPk 13 927.8 [9/0001-40 com sede na
Praça J ão Thiago dos Santos, Centro, Lauro de Freitas/BA neste ato representado por sua Prefeita Sra. Moema
Isabel assos Gramacho.

CONT ATADA: REI DAS FERRAMENTAS BAHIA LTDA. CNPJ n°20.758.028/0001-08, com sede na T4. Dos
Mares. 19, Loja, CEP: 40.445-340, Mares, Salvador, Bahia, neste ato representado pelos seus atos constitutivos e

procure ões em anexo, que abaixo subscreve.

CLÁU. ULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de ferramentas
para o amprimento das normas de segurançae proteção, cuidando da manutenção nos prédios públicos e no Centro
Admin- trativo de Lauro de Freitas - CALF.

CLÁU- ULA SEGUNDA - DA ESPECIFICACÃO DO OBJETO:

em Und Und Qtd
FI ANGEADOR 1

4-5/l6-3/8-l/2-5/8-3M I XCFNTRICO DUGOLD(OU
SIMILAR)

2 TRENA DE BOLSO 5Mll6 MM/POL STARRET (OU SIMILAR) Unidade 2

3 BOLSA LONA P/FERRAM TAM.35X30X08 VM (OU SIMILAR) Unidade 2

4 PARAFUS/FURADBAT 12V PFV1201 C/IMP VOND (OU SIMILAR) PÇ l

5 2205 CilAVE INGLESA 12 FERTAK (OU SIMILAR) Unidade 2

1553055CHAVE INGLESA AJUSTAVEL, 10 250MM
6 Unidade 3

CROMADA/SPARTA (OU SIMILAR)
JOGO CHAVE DE FENDA SIMPLES E CRUZ 150-1605 GEDORE (OU

7 KIT 3SIMILAR)
8 CHAVE FENDA 1/2X300 BELZER (OU SIMILAR) Unidade 2

9 CHAVE PHILLIPS (P) 5/l6X8" CRV 160 GEDORE (OU SIMILAR) PÇ 2

10 4439 CHAVE CANHAO 11 LOTUS (OU SIMlLAR) PÇ 2

11 4436 CHAVE CANHAO CRV 8 LOTUS (OU SIMILAR) PÇ 2

12 4434 CHAVE CANHAO CRV 25MM 6 LOTUS (OU SIMILAR) Unidade 2

13 CHAVE FENDA (M) 1/4X8" CRV 150 GEDORE (OU SIMILAR) PÇ 4

14 CHAVE PHILLIPS 1/4X10 CRV GEDORE (OU SIMILAR) Unidade 2

15 CHAVE FENDA (L) 1/4X6" C IV GEDORE (OU SIMILAR) Unidade 2

16 CH FENDA (F) 3/16X1.1/2"A 954 TOCO (OU SIMILAR) PÇ 2

17 CIIAVE PHILLIPS (C) 3/16X1.1/0"AC 954 TOCO (OU SIMlLAR) PÇ 2

18 1203 JG DE BROCAS CONCRETO 4 PEÇAS FERTAK (OU SIMlLAR) Unidade 2

1204 JOGO DE BROCAS MADEIRA 8 PEÇAS FERTAK (OLi
Unidade 2SIMILAR)

20 1205 JOGO DE BROCAS METAL: PEÇAS FERTAK (OU S ) Unidad
de 5
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-l TESOURA CHAPAS BRASIL 12 BERG CORNETA (OU SIMILAR) PÇ l

'2 JG TORX XLONGA Tl0-TSO9PÇ CORNETA 3125053 (OU SIMILAR) PÇ 2

JOGO DE CHAVE SOOUETE ENC 1/2" 22PÇS TRAMONTINA (OU
'3 KIT I

SIMILAR)
1083055 MARTELO COM BORDAS INTERCAMBIAVEIS DE

'4 PLASTICO. CABEÇA 35MM CABO DE MADEIRA/SPARTA (OU Unidade 2

SIMILAR)
'5 ASPIRADOR DE PO APV1240 127V VONDER (OU SIMILAR) PÇ l

'6 CHAVE P/TUBO GRIFO 18" AMERICANA ROBUST (OU SIMILAR) PÇ 1

'7 2215 CHAVE DE GRIFO 14 FERTAK (OU SIMILAR) Unidade 1

78 INVERSORDIG RIV122 B1VOLT VONDER (OU SIMILAR) PÇ l

ESMERILHADEIRA 4.1/2 EAV650C/3DISC 127V VONDER (OU
PÇ lSIMILAR)

FURADEIRA 1228.1 GSB16RE IMP.1/2" VVR 220V BOSCH (OU
SIMILAR)

299045 SERRA COPO DIAMANTADA C/ HASTE -45MM FERTAK
(OU SIMILAR)

299065 SERRA COPO DIAMANTADA C/ HASTE - 65MM FERTAK
(OU SIMILAR)

299050 SERRA COPO DIAMANTADA C/ HASTE - SOMM FERTAK
3 (OU SIMILAR)

ESCADA 13X l ARTICULADA 4X4 ALUMINIO BOTAFOGO (OU
4 Unidade 2SIMILAR)

35 MARTELETE PERF/ROMP MPD853 l27V DWT (OU SIMILAR) Unidade 1

- REPARO P/ PNEU REFIL AUTO NEW VlPASEAL TARUGO (OU
46 PÇ 120

SIMILAR)
37 BROCA DE 5,0MM PARA METAL Unidade 4

BROCA DE 5.0MM PARA CONCRETO, PONTA DE METAL
38 Unidade 4

DURO/VIDEA (OU SIMILAR)5x85MM
BROCA 8,00MM PARA CONCRETO, PONTA DE METAL DURO

39 Unidade 4
VIDEA (OU SIMILAR)

ESTILETE PROFISSIONAL DE METAL 6.1/12 - 18MM (OU
40 Unidade 4SIMlLAR)

41 LÂMINA DE SERRA MANUAL 18 DENTES 12 POL. (OU SIMILAR) Unidade 30

42 TRENA MANUAL CURTA DE AÇO AUTOTRAVA (OU SIMILAR) Unidade 2

10x25MM

CL U LULA TERCEIRA -- DA VIGÊNCIA:
3.1. O resente contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de sua assinatura:

CLÁL :ULA QUARTA - DO PRECO: O presente Contrato tem o valor global de R$ \ 1.386.00 (Onze mil trezentos

e oiten : e seis reais).

CLÁL ;ULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIOSDE ACEITAÇÃODO OBJETO:
5.1. O abjeto dessa Dispensa de Licitação será recebido, pelo Almoxaritado Central, após conferência do critério
quanti· tivo, com a utilização de carimbo e assinatura no canhoto da Nota riscal Eletrônica e/ou no conhecimento de

transp. te da transportadora, devidamente datado e assinado:

5.1.1. I almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração localizado na Avenida Brigadeiro Alberto de Costa,
n° 756 Aracui - Lauro de Freitas/BA:
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5.2. A scalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, inclusive perante
tercein . por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou emprego
de mat rial inadequado ou de qualidade inferior. e, na ocorrëncia desta, não implica em corresponsabilidade da

Admin tração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993:

5.3. O irnecedor deverá efetuar a troca dos produtos que não forem aceitos por estarem em desconformidade com a

quanti< de, qualidade e especificações deste contrato. no prazo máximo de 05 (einco) dias úteis a contar de sua

notific< ào, via fax ou correio eletrõnico, sem quaisquer õnus à PMLF:

5.4. Pr 'edida à conferëncia, a consequente aceitação será feita definitivamente pela Unidade solicitante, mediante
certidã- do servidor responsávelpelo recebimento:
5.5. St no ato da entrega dos produtos a Nota Fiscal/Fatura não for aceita pela Unidade Solicitante, devido a

irregul: idades em seu preenchimento. esta será devolvida para as necessárias correções, passando a contar o

recebir :nto provisório a partir da data de sua reapresentação.
5.6. Ti los os custos com impostos, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que. porventura, ocorrerem será de

respon: .bilidade da empresa vencedora.
5.7. Os irodutos deverão ser entreguesem até 5 dias.

CLÁU ULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
6.1. O agamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da certiticação de que o material foi aceito e

devida .ente atestado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura contendo o n.°do CNPJ da empresa, n.°da conta

bancár . nome do banco e da respectiva agencia bancária:
6.2. Nt caso de incorreção nos documentos apresentados. inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos
à adjus catária para as correções necessárias, não respondendoa PMLF por quaisquer encargos resultantes de atrasos

na liqu lação dos pagamentoscorrespondentes:
6.3. Se 10 efetuadasas retenções na Fonte dos impostos, conforme Legislação vigente:
6.4. N lhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
finance ra que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplëncia contratual, sem que isso gere direito a

acrésci los de qualquer natureza;
6.5. Os dquer atraso ocorrido na apresentaçãoda nota Oscalifatura, ou dos documentos exigidos como condição de

pagam ilo por parte da Contratada, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do
Contra inta

CLAU .ULA SETIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
7.1.. F atuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela Contratante, em estrita
observ acia das especiñeações do Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
juntam nte com todas as regularidades tiscais em dias:
7,2. 10 .ponsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a 27. do

Códig< de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990):
7.3. Se após o recebimento definitivo do produto for encontrado algum defeito, o fornecedor substituirá o item no

prazo <

· 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do aviso escrito enviado por e-mail ou outro meio hábil.
7.4. C. nunicar por escrito a Administração, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
que ju ar necessário:
7.5. N mter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as

condiç es de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
7.6. A• itar as determinaçõesdos responsáveispelo recebimento e conferência dos materiais:
7.7. A rar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os referentes a fretes, taxas,

segure , encargos sociais e trabalhistas.

CLÁt ;ULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
8.1. E tuar o pagamento ao contratado vencedor, quando da sua contratação, de acordo com o preço, os prazos e as

condiç .es;
8.2. R ceber provisoriamente o material mediante regular aferição de quantitativos, disponibilizando local, data e

horãsi•

8.3. \ -rificar minuciosamente, no prazo fi.rado. a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especi scações constantes do Termo de Referëncia e da proposta, para fins de aceitação recebimento definitivos:

Página 3 de 5



PREFEITURA MUNICIPAL DE

LAURO DE FREITAS

8.4. Nt ificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos objetos
forneci< as. para que sejam corrigidos:
8.5. Prc iar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelo fornecedor;
8.6. As -gurar-seda boa qualidade dos objetos fornecidos:
8.7. Ac mpanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, bem como atestar na nota Oscal/fatura a efètiva
entrega lo objeto contratado eo seu aceite;
8.8. Ap car a Adjudicatária as sanções regulamentarese contratuais.

CLÁU ULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO:
9.l. A scalização do contrato será exercida pelo Fiscal de Contratos o Sr. José Luiz De Jesus Silva - Matricula n°

79.685 lesignada pela Secretaria Municipal de Administração.
9.2. Ca a o objeto entregue seja rejeitado pela fiscalização. o mesmo deverá ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias

úteis. su ónus para o Município, reiterando a justificativa de que a demora na entrega prejudicará o andamento das
ativida< 's da Secretaria solicitante.

CLÅU Ul A DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS:
10.l. E descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem justificativas aceitas pela

Admin tração, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, as

sançõe administrativas de advertência, muitas e impedimento de licitar e contratar com o município;
10.2. A sanções administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações cometidas pela contratada,
nos seg mtes casos:
10.2.1. idvertúncia, nos casos de descumprimento parcial do contrato, a critério da Contratante.
10.2.2. Vlulta moratória de 0.3% (trës décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do 1°

(primei 9) dia de atraso na entrega ou atraso na substituição do material, até o 30°(trigésimo) dia:
10.2.3. vlulta moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do 31°

(trigési lo primeiro) dia de atraso na entrega ou atraso na substituição do material. até o 60° (sexagésimo) dia, a partir
do qua será considerada inexecução total da parcela, cumulada com multa compensatória de até 15% sobre o valor do

empeni a e rescisào contratual:
10.2.4. .mpedimento de licitar e contratar com o municipio. pelo prazo de até 5 (cinco) anos, para as hipóteses
previst , no art. 7° da Lei 10.520/2002.
10.3. E ra as hipóteses de descumprimento parcial do contrato. será aplicada multa compensatória de até 10 % (dez
por ce .o) sobre o valor da Nota de Empenho, podendo ser cumulada com rescisão contratual. Considerar-se-á
descun >rimento parcial do contrato, sem prejuizo das demais hipóteses previstas na legislação:
a) A el rega de materiais diversos do especificado neste Termo de Referência ou do oferecido pelo licitante em sua

propos ::

b) A at esentação dos produtos com defëitos, hipótese em que o recebimento poderá ser rejeitado:
e) A er rega parcial dos materiais solicitados.
10.3.1. t critério da Administração. na hipótese de descumprimento parcial prevista na alinea e do subitem 10.3.caso
seja cc veniente, poderá o objeto ser aceito, sem prejuizo da multa compensatória correspondente e glosa na Nota de

Empen o do valor correspondenteà parcela não cumprida;
10.4. I ra as hipóteses de descumprimento total do contrato. será aplicada multa compensatória de atè 15 % (quinze
por ce to) sobre o valor da Nota de Empenho, podendo ser cumulada com rescisão contratual. Considerar-se-á
descui yrimento total do contrato:
a) A n a entrega do material solicitado ou a não substituiçào de material rejeitado, após hipótese prevista no subitem
10.2.3
b) A rt usa injustificada em assinar o termo contratual ou recebera nota de empenho;
c) Rei! ·idência nas hipóteses previstas nas alineas a eb do subitem 10.3;

10.5. • uaisquer das Sanções Administrativas poderão, a juízo da Administração e havendo compatibilidade, ser

aplica< :s de forma concomitante:
10.6. ( valor da multa poderá ser descontadodo pagamento a ser efetuado ao fornecedor:
10.7. '

· o valor do pagamento for insuficiente. Sca o fornecedor obrigado a recolher a importânciadevida no prazo de

15 (qu ize) dias, contados da comunicação oficial:
10.8. I sgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo fornecedor, este será encaminhado para

inscrit o em divida ativa.
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10.9. E verão ser observados, na hipótese de aplicação das Sanções Administrativas, os princípios do des ido processo

legal e a ampla defesa, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar do dia em que tomar conhecimento dos fatos:

10.10. aplicação das referidas Sanções Administrativas não obsta as responsabilidadeslegais da licitante por perdas

e dano: aausados à Administração Pública.
10.11. .m caso de não regularização da documentação entregue anexa à nota fiscaL após o decurso do pra7O

conced to pela Contratante, o contrato será rescindido e será aplicada de multa de 1S% sobre o valor do empenho.

CLÁU ULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO: Constitui motivo para a rescisão administrativa deste contrato,
a infrat .o a qualquer de suas cláusulas, ou a ocorrência das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei no. 8.666/93:.

CLÁU ULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÂO PERTINENTE: Este contrato é regido pela Lei n°. 8.666/93
e deme a normas de direito administrativo pertinentes.

E por e .tarem assim justos e contratados assinam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e validade jurídica na

present i de duas testemunhasabaixo, elegendo o Foro de Lauro de Freitas como competente para decidir as questões

oriund. : deste pacto.

Lauro de Freitas (BA), 13 de .lunho de 2023.

MUNICÍPIOI LAURO DE FI¾EITAS/BA- CONTRÁTANTE
Moema Is assos Gra macho - Prefeita

SECRETAR A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Ailton Florêncio dos Santos - Secretário

REÍDAS FERRAMENTAS BAHIA LTDA - CONTRATADA

TEST .MUNHAS:

NR
G 6 Í

NROME
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